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  ASSUNTO:  Recálculo das mensalidades dos produtos: Copass Ambulatorial; 

Copass Odonto Básico e Copass Odontológico Pleno, exclusivamente 

para os beneficiários da categoria dependente familiar (especial). 

 

A Superintendência Executiva, no uso das atribuições, que lhe confere o artigo 41, inciso 
XVI, do Estatuto Social da Copass Saúde. 
 
Considerando que: 
 

− as mensalidades dos beneficiários da categoria dependente familiar são custeadas 
unicamente pelos participantes, não havendo subsídio patronal; 

− nos meses de fevereiro e março/2022 as mensalidades dos produtos Copass 

Ambulatorial, Copass Odonto Básico e Copass Odontológico Pleno foram calculadas 

equivocadamente considerando o subsídio patronal; 

− a necessidade de recalcular e corrigir a cobrança dessas mensalidades; 

 

Comunica que: 
 
- foram reprocessadas as mensalidades de fevereiro e março/2022, desconsiderando o 
subsídio patronal, e as diferenças apuradas serão lançadas na cobrança do mês de 
maio/2022, conforme quadro abaixo: 
 

Plano 
Quantidade de 
beneficiários 

Valor total Valor médio 

Copass Odonto Pleno 2.219 R$   22.398,84 R$                 10,09 

Copass Odonto Básico 168 R$          697,42 R$                    4,15 

Copass Ambulatorial 4 R$          182,56 R$                 45,64 

 

Para mais informações: contasareceber@copass-saude.com.br 

 

 

 

Omar de Carvalho Gomes Filho 
Superintendente Executivo 
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